
 

 

Relatório da Comissão Disciplinar da Associação Profissional de Arqueólogos 

relativo ao exercício de 2007  
 

 

 

 

 

Durante o período a que se reporta o presente relatório não foi apresentada a esta Comissão 

nenhuma queixa ou notificação relativa a qualquer situação alegadamente desrespeitadora do 

Código Deontológico por parte dos membros da Associação.  

 

Embora se saúde esta circunstância, tal não significa necessariamente que se tivesse registado 

durante esse período um cumprimento integral dos preceitos éticos e deontológicos a que todos 

estamos obrigados, mas pode decorrer da dificuldade em identificar os casos que eventualmente 

mereceriam uma intervenção por parte desta Comissão. Todavia o cumprimento destas obrigações e 

denúncia das irregularidades encontra-se fortemente dependente do empenho e da atenção de todos 

os agentes ligados à actividade arqueológica.   

 

Porto, 25 de Março de 2008 

 

A Comissão Disciplinar 


